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APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. AÇÃO
ORDINÁRIA  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS. PLANO DE SAÚDE.   PROCEDIMENTO
DE  ANGIOPLASTIA  PERCUTÂNEA  COM
IMPLANTE  DE  STENTS  FARMACOLÓGICOS.
AUTORIZAÇÃO NEGADA. ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE COBERTURA. VEDAÇÃO
CONTRATUAL.  PRETENSÃO INFUNDADA.
RECUSA ILEGAL E ABUSIVA.  NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO CONTRATUAL À LUZ DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DANOS
MORAIS EVIDENCIADOS. DEVER DE INDENIZAR
DEVIDAMENTE DEMONSTRADO. MAJORAÇÃO
DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE.  PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE. OBSERVÂNCIA.
DESPROVIMENTO DOS APELOS.

-  A teor das particularidades das relações
contratuais de consumo, as avenças havidas entre
fornecedor de serviço e consumidor não podem ser
analisadas a partir do vetusto princípio do pacta sunt
servanda, sendo de rigor a aplicação da boa-fé e da
função social dos contratos, merecendo a pecha da
nulidade absoluta a cláusula instituidora de
obrigações abusivas à parte hipossuficiente.

- o valor a que fora condenada a segunda Apelante
deve ser mantido, tendo em vista ser suficiente para
compensar  os  danos  sofridos  pelo  Autor,
desestimular a empresa ré a, no futuro, praticar atos
semelhantes  e,  por  fim,  não  gera  enriquecimento
ilícito do ofendido. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados: 

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  DESPROVER os Apelos, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fls.231.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelações Cíveis manejadas por Joaquim Pereira

Filho e pela  UNIMED João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico contra

decisão do Juízo  da   14ª  Vara  Cível  da  Comarca de João  Pessoa  de fls.

147/157  que, nos autos da Ação Ordinária  cumulada  com Indenização  por

Danos  Morais  e  Materiais, julgou parcialmente procedente o pedido,

condenando  a  Promovida  a  ressarcir  ao  Autor  o  montante  de  R$280,75

(duzentos e oitenta reais e setenta e cinco centavos) por danos materiais  e

pagar a indenização no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos

morais.

Nas razões do recurso de fls. 159/166, o primeiro Apelante –

Joaquim Pereira Filho – pediu que fosse ressarcido, também, os valores de R$

299,00 (duzentos e noventa e nove reais) e R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais),  por  ter  sido  despesas  realizadas  com  exames  que  antecederam  a

cirurgia.  No mais,  requereu a majoração do valor da indenização por danos

morais para R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

O segundo Apelante, às fls. 167/175,  defende que inexiste

o dever de indenizar, tendo em vista que o contrato firmado é  claro no

sentido de excluir a cobertura pretendida, revestindo a sua conduta como

legítima, regular e legal; e que a negativa de cobertura, quando indevida,

causa mero aborrecimento. Pugnou, alternativamente, pela redução do valor

arbitrado na condenação e a consequente reforma do julgado. 

Os  Apelados apresentaram as contrarrazões às fls. 192/197

e às fls.199/208 .

A Procuradoria  de  Justiça  emitiu  o  parecer  de  fls.  218/225,

opinando pelo provimento parcial da primeira Apelação, para majorar o valor
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dos danos morais, e pelo desprovimento da segunda Apelação.

É o relatório. 

VOTO 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, passo analisar o

Recurso.

Dos danos morais

No que  tange  ao  pedido  de  indenização  por  danos  morais,

analisarei as duas Apelações em conjunto.

Extrai-se dos autos que o Promovente é usuário dos serviço da

Promovida há  aproximadamente  dez  anos,  e  é  portador  de  diabetes  e

hipertenso em grau avançado.  

Ocorre  que,  por  exigência  médica,  foi  solicitada  autorização

para realização de um procedimento de Angioplastia Percutânea com implante

de Stents Farmacológicos, tendo sido negada a cobertura do plano de saúde.

Pois bem.

O negócio jurídico firmado entre as partes encontra-se sob o

pálio da Lei nº. 8.078/90, que, por se tratar de norma cogente, é de

observância obrigatória, cujos princípios estão dispostos no seu artigo 4º, que

preceitua:

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos
consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a
melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e harmonia das relações de consumo,
atendidos os seguintes princípios: 
III - harmonização dos interesses dos participantes das
relações de consumo e compatibilização da proteção do
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consumidor com a necessidade de desenvolvimento
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os
princípios nos quais se funda a ordem econômica (art.
170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-
fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e
fornecedores.

Por sua vez, a Lei nº. 9.656/98, que regula os contratos de

plano de saúde, deve ser aplicada de acordo com os princípios e normas

gerais da Lei nº. 8.078/90, não obstante válidas as cláusulas que impõem

limitações à eficácia do contrato para determinadas doenças e espécies de

tratamentos, ou períodos de carência. Todavia, tais limitações não podem

prevalecer quando se tratar de situação em que há flagrante responsabilidade

pelo atendimento a contratante na rede conveniada.

Tem mais,  é  cediço  que todo  e  qualquer  contrato,  plano  ou

seguro de saúde, submete-se ao Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

Isso  significa  que  as  cláusulas  que  implicarem  limitação  de  direito  do

consumidor, nesses contratos de adesão, além de escritas em termos claros e

com  caracteres  ostensivos  e  legíveis,  devem  ser  redigidas  com  destaque,

permitindo sua imediata e fácil compreensão, nos termos do art. 54, § 4º, do

Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

Por outro lado, é  abusiva a cláusula contratual  de plano de

saúde  que  exclui  o  custeio  dos  meios  e  materiais  necessários  ao  melhor

desempenho  do  tratamento  clínico  ou  do  procedimento  cirúrgico,  mesmo

quando escritas em termos claros, com caracteres ostensivos e legíveis e em

destaque.

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO
CPC) - DEMANDA POSTULANDO DANOS MATERIAIS E
MORAIS DECORRENTES DA INDEVIDA NEGATIVA DE
COBERTURA FINANCEIRA DE TRATAMENTO MÉDICO
- DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO
AO RECLAMO DA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE
E  CONHECENDO  DO  AGRAVO  DA  CONSUMIDORA
PARA DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  ESPECIAL,
RECONHECIDO  O  DANO  MORAL  E  ARBITRADA  A
INDENIZAÇÃO  CORRESPONDENTE.  INSURGÊNCIA
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DA FORNECEDORA DE SERVIÇO. 1. Recusa indevida,
pela  operadora  de  plano  de  saúde,  da  cobertura
financeira  do  tratamento  médico  do  beneficiário
(radioterapia).  Ainda que admitida a possibilidade de
previsão  de  cláusulas  limitativas  dos  direitos  do
consumidor  (desde  que  escritas  com  destaque,
permitindo imediata  e  fácil  compreensão),  revela-se
abusivo  o  preceito  do  contrato  de  plano  de  saúde
excludente  do  custeio  dos  meios  e  materiais
necessários  ao  melhor  desempenho  do  tratamento
clínico  ou  do  procedimento  cirúrgico  coberto  ou  de
internação hospitalar. Precedentes. Aplicação da Súmula
83/STJ. 2. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a
recusa indevida/injustificada, pela operadora de plano de
saúde, em autorizar a cobertura financeira de tratamento
médico, a que esteja legal ou contratualmente obrigada,
enseja reparação a título de dano moral,  por agravar a
situação de aflição psicológica e de angústia no espírito
do beneficiário. Caracterização de dano moral in re ipsa.
Precedentes.  3.  Pretensão  voltada  à  redução  do  valor
fixado  a  título  de  dano  moral.  Inviabilidade.  Quantum
indenizatório arbitrado em R$ 10.000, 00 (dez mil reais), o
que não se distancia dos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, considerando-se as peculiaridades do
caso em apreço,nos termos da orientação jurisprudencial
desta  Corte.  4.  Agravo  regimental  desprovido,  com
aplicação de multa. (AgRg no AREsp  192.612/RS, Rel.
Ministro MARCO BUZZI,  QUARTA TURMA, julgado em
20/03/2014, DJe 31/03/2014)

Feitos tais comentários, entendo acertada a decisão exarada

na sentença  que  declarou  nulas  as  cláusulas  abusivas  e  condenou a

Promovida ao pagamento de uma indenização pelos danos morais sofridos

pelo Autor em decorrência da atitude daquela que negou cobertura securitária

para a realização do procedimento em questão. 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento jurisprudencial:

[…]  Conquanto  geralmente  nos  contratos  o  mero
inadimplemento não seja causa para ocorrência de danos
morais,  a  jurisprudência  do  STJ  vem  reconhecendo  o
direito ao ressarcimento dos danos morais advindos da
injusta recusa de cobertura securitária médica, na medida
em  que  a  conduta  agrava  a  situação  de  aflição
psicológica e de angústia no espírito do segurado, o qual,
ao pedir a autorização da seguradora, já se encontra em
condição  de  dor,  de  abalo  psicológico  e  com a  saúde
debilitada. 3. Recurso especial provido.1

1STJ, REsp 1190880/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/05/2011, DJe
20/06/2011.
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CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. PLANO
DE  SAÚDE.  COBERTURA.  NEGATIVA.
PROCEDIMENTO  DE  URGÊNCIA.  DANO  MORAL.
CABIMENTO.  RECURSO  PROVIDO.  I.  A  recusa  da
cobertura de procedimento médico-cirúrgico por parte de
prestadora de plano de saúde enseja dano moral quando
aquela se mostra ilegítima e abusiva,  e do fato resulta
abalo que extrapola o plano do mero dissabor. II.  Caso
em  que  a  situação  do  autor  era  grave  e  o  risco  de
sequelas  evidente,  ante  a  amputação,  por  necrose,  já
ocorrida em outro membro, que necessitava urgente de
tratamento  preventivo  para  restabelecer  a  adequada
circulação. Recuso especial conhecido e provido.2

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECURSO  QUE  NÃO
LOGRA INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. PLANO DE SAÚDE.
INTERRUPÇÃO  DE  TRATAMENTO  MÉDICO
ESSENCIAL.  RECUSA  INDEVIDA.  DANO  MORAL.
CABIMENTO.  1.  Mantém-se  na  íntegra  a  decisão
agravada quando não infirmados seus fundamentos.  2.
Havendo  recusa  indevida  de  plano  de  saúde  em  dar
continuidade a tratamento considerado essencial para o
paciente, é cabível condenação a danos morais. Agravo
regimental desprovido.3

APELAÇÃO MEDIDA CAUTELAR INOMINADA E AÇÃO
COMINATÓRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C.C.
Indenização por danos morais Plano de saúde Internação
emergencial Recusa da seguradora Autora acometida de
hipertensão  arterial  gestacional  (pré-eclâmpsia),  a  qual
trazia risco de morte para a gestante e para o feto Mesmo
vigente  a  carência,  não  se  pode  limitar  o  período  de
internação  para  os  casos  de  urgência  ou  emergência
Aplicação do artigo 12, V, 'c', da Lei nº 9.656/1998, o qual
estabelece que, em casos de urgência ou emergência, o
prazo de carência é de, no máximo, 24 (vinte e quatro)
horas Impossibilidade das cláusulas restritivas de direito
representarem  ônus  excessivo  para  o  consumidor
Contrato de adesão submetido aos ditames do Código de
Defesa do Consumidor Doutrina e Jurisprudência Recusa
do  atendimento  da  autora  se  caracteriza  como  ato
abusivo  passível  de  gerar  indenização  por  dano  moral
Responsabilidade da ré reconhecida Valor do dano moral
mantido  Procedência  das  ações  mantida  Recursos
improvidos.4

2STJ, REsp 1167525/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em
22/03/2011, DJe 28/03/2011.
3STJ, AgRg no Ag 1177632/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4ª TURMA, julgado em
16/12/2010, DJe 01/02/2011.
4(TJSP; APL 0506319-78.2010.8.26.0000; Ac. 4928490; São Paulo; Terceira Câmara de Direito Privado; Rel. Des.
Beretta da Silveira; Julg. 08/02/2011; DJESP 02/03/2011) 
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Portanto,  restando  caracterizada  a  responsabilidade  civil  da

segunda Apelante, exsurge cristalino o dever de reparar e ressarcir os danos

morais  sofridos  pelo  Autor,  em  decorrência  da  negativa  de  cobertura  do

procedimento  de  que  necessitava,  devendo-se,  portanto,  desacolher  a

pretensão recursal da UNIMED João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico

Ltda.

Além  das  insurgências  acima  declinadas,  ainda  há  as

irresignações  em relação ao quantum indenizatório. 

Analisando  o  pedido,  entendo  que  o  valor  a  que  fora

condenada a segunda Apelante deve ser mantido, tendo em vista ser suficiente

para compensar os danos sofridos pelo Autor, desestimular a empresa ré a, no

futuro, praticar atos semelhantes e, por fim, não gera enriquecimento ilícito do

ofendido. 

Na verdade, inexistindo critérios legais, a indenização deve ser

entregue ao livre arbítrio do julgador que, evidentemente, ao apreciar o caso

concreto submetido a exame, fará a entrega da prestação jurisdicional de forma

livre e consciente, à luz das provas que forem produzidas.

O que prepondera, tanto na doutrina, como na jurisprudência,

repita-se, é o entendimento de que a fixação do dano moral fica ao prudente

arbítrio do juiz.

Nesse diapasão, é a posição do Superior Tribunal de Justiça:

Na fixação do valor da condenação por dano moral, deve
o julgador atender a certos critérios, tais como nível
cultural do causador do dano; condição sócio-econômica
do ofensor e do ofendido; intensidade do dolo ou grau da
culpa (se for o caso) do autor da ofensa; efeitos do dano
no psiquismo do ofendido e as repercussões do fato na
comunidade em que vive a vítima.5

A sentença arbitrou, em danos morais, o valor de R$ 5.000,00

5 REsp 355392/RJ, rel. Min. Castro Filho, DJ 17.06.02.
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(cinco mil reais), o qual, sopesados os elementos constantes nos autos, atende

à solução justa do caso concreto apresentado, e  está apto a impedir a

reiteração de condutas similares.

Assim,  mantenho  o  valor  da  indenização  por  danos  morais

arbitrado na sentença.

Dos danos materiais

Quanto aos danos materiais, de fato não há como afirmar que

os recibos de fls. 26 e 31 guardam relação com o objeto da lide.

Desse  modo,  mantenho  a  sentença  nos  seus  próprios

fundamento, nesse capítulo.

Frente ao exposto, DESPROVEJO  os  Apelos,  mantendo  a

sentença nos seus termos.

É o voto.

Presidiu  a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Promotora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 11 de novembro de
2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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